
  

Praça Getúlio Vargas, s/n – Centro | CEP 88770-000 | Imaruí – SC | Fone: (48) 9 9804 5484 
 

    
 
 

secretariaeducacaoimarui     

 
 
 

sedimarui      

 
 
 

secretariaeducacaoimarui 
 

seducacao.imarui@gmail.com | pedagogicosecretaria1@gmail.com | rhseducacao.imarui@gmail.com | grazielarocha.educacao@gmail.com | 
merendaescolarima@gmail.com | direcao.infoimarui@gmail.com | direcao.transporteimarui@gmail.com 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA   
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUÍ   
Secretaria de  Educação   

CRONOGRAMA 2ª CHAMADA ACT’S 2024 – DATA: 01/02/2024 
Chamada dos Aprovados no Processo Seletivo Edital nº 025/2023 seguido de Chamada Pública dos 

inscritos e aptos no Edital nº 003/2024 

 
LOCAL: AUDITÓRIO Prof.ª ROSANA LOPES MENDES NA EEFM PREF. PORTINHO BITTENCOURT 

 

HORÁRIO CARGO/FUNÇÃO 

8h às 8:20h Orientador de Informática – Tecnologia Educacional 

8:25h às 8:35h Motorista 

8:40h às 9:10h Monitor 

9:15h às 9:30h Vigia 

9:35h às 10h Assistente Social, Pedagogo, Fonoaudiólogo 

10:05h às 10:25h Agente Educador bilingue, Professores Ed. Infantil, Brinquedoteca (Tekoá) 

10:30h às 10:45h ASG 

INTERVALO INTERVALO 

13:30h às 14:15h Professores de disciplinas 

14:20h às 14:45h Professores Anos Iniciais 

14:50h às 15:30h Professores Educação Infantil 

15:35h às 16:20h Professor Educação Especial 

 

CONFORME PREVISTO NO EDITAL Nº 025/2023: 

12.7 O candidato somente poderá escolher vaga mediante a apresentação de um Documento de 

Identidade Oficial com foto (original) e comprovante de escolaridade (diploma/certificado aos habilitados – 

atestado de frequência e histórico constando a fase/semestre/trimestre aos não-habilitados).  

 

12.10 O candidato que não comparecer ao evento de escolha de vagas ou que comparecer, mas ao 

ser convocado e no ato optar por não escolher alguma das vagas disponíveis, será convocado o próximo da 

listagem e o candidato desistente permanecerá na posição de classificação para a subsequente convocação. 

Após cada escolha de vagas, todos os candidatos aprovados da lista que ainda não escolheram e/ou não 

compareceram, poderão participar das próximas chamadas por ordem de classificação.  

 

12.11 O candidato que escolher vaga e desistir da mesma, for selecionado para uma vaga e prestar 

informações incorretas no sistema de chamada e/ou não assumir suas funções dentro do prazo previsto em 

lei, será excluído da listagem de classificação para escolha de vaga, ficando impedido de escolher outra vaga 

pelo período de 2 (dois) meses.   

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão julgadora do Processo Seletivo nomeada de acordo com o 

Decreto nº 080/2023 de 03 de outubro de 2023.  
  

 

Imaruí, 31 de janeiro de 2024. 

      

SÉRGIO JEREMIAS 

Secretário Municipal de Educação 
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